
gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.ll04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (IM6506 00-13630 IHIIIS4 Ide 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 2'l'/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDP.F. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÚD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direi to ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00001 VW - \‹'OLl(SWAGEN .~' VW VOYAGE TREND I.6 Ml 20l l 201 l 00528 I-7 5 MTI-l 905 9BWDB45iI8BT2342ll0

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
U I IG ill 3t'lƒ06 Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 235.58 l.634.l)Il
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 33.72 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 25.81 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 10.21' u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 5.53 (J_t)CI

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] IU CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-carroitabcla-je."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnrc.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer intcrpelação

'udieial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamcnlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros eo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iriexiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor ele
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!eseguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onei'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408
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GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
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VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 21'/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDP.F. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÚD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direi to ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍNIUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00002 VW - \‹'OLl(SWAGEN .~' VW VOYAGE TREND I.6 Ml 20ll 201 l 00528 I-7 5 MTI-l 906 9BWDB45i.`TBT2352l2

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
U I IG III 3t'lƒ09 Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) I'RÊ.l\-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 235.58 l.634.l)ll
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 33.72 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 25.81 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 10.21' u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 5.53 (J_t)CI

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] IU CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-carroitabcla-je."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nnnnatizoção e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnrc.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer intcrpelação

'udieial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamcnlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e inforinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros eo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iriexiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!eseguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onei'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408
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GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
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-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
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CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
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VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 2'l'/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDP.F. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÚD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00003 VW - \‹'OLl(SWAGEN .~' VW VOYAGE TREND I.6 Ml 20l l 201 l 00528 I-7 5 MTI-l 907 9BWDB45i.`TBT234-450

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
U I IG ill 3t'lƒ09 Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 235.58 l.634.l)Il
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 33.72 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 25.81 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 10.21' u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 5.53 (J_t)CI

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] IU CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408
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GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
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VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 2'l'/lI5i'20I'I' até ls 24 horls do dia 21005/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDP.F. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÚD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00004 VW - \‹'OLl(SWAGEN .~' VW VOYAGE TREND I.6 Ml 20l l 201 l 00528 I-7 5 MTI-l 908 9BWDB45i.`5BT234-4tt0

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
0 I l0 01 30ƒ09 Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 235.58 l.634.00
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.00 33.72 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 25.81 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 10.21' u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 5.53 (J_t)CI

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 02I E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll ]›02_`I›-lš8lil'l - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (IM6506 00-13630 IHIIIS4 Sde 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 2'l'/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDP.F. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÚD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00005 VW - \‹'OLl(SWAGEN .~' VW VOYAGE TREND I.6 Ml 20l l 201 l 00528 I-7 5 MTI-l 909 9BWDB45i.`4BT2352iI2

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
U I IG ill 2t'lƒ03 Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 235.58 l.634.l)Il
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 33.72 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 25.81 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 10.21' u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 5.53 (J_t)CI

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] IU CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."0',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matriv: Rua Mal. Floriario Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguJ'adora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.0I}I9'96."Í-'.ll04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 l{Autornov‹:l-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). OSEOIAPPI
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (Il-16506 00-13630 IHI034 Gde 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dis 24 Ilorls do din 2'l'/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 21005/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 0 I023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDRF. BLIAIZ. IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÚD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na mação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM .\IARCAfI'IFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00006 VW - VOLKSWAGEN .~' VW VOYAGE TREND I.6 Ml 20ll 201 l 00528 I-7 5 MTI-l 910 9BWDB45iI4BT233Fl$4

CUBERT. AUTO RCF BÔN IJSICLASSE IS CASCO USO
0 I l0 01 3t'l›'0T Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Valor de Mercado 235.58 1.634.000
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 33.72 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 25.81 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 10.21' u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 5.53 (J_t)C|

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabcla-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsavel pela fisculizaç-ão. nnnnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 02I E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeioiumelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Veoe. I Valor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento.
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udieial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdianteopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente serã
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e inforinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros eo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguradojunioàsseguradoras. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de infonnações. o Segurado perderá o direito ã indenização ern caso de sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro. disponiveis no site www.genieseguradora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre ern eorilato com seu Corretor ele
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguri1dora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!eseguiadtimúgrgentesegunidom.eom.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll ]›02_`I›-lš8lil'l - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (IM6506 00-13630 IHIIIS4 'Ide 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 2'l'/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDP.F. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÚD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00007 VW - \‹'OLl(SWAGEN .~' VW VOYAGE TREND I.6 Ml 20ll 201 l 00528 I-7 5 MTI-l 91 I 9B\N'DB45i.`Íl›BT234350

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
U I IG ill 25 I 04 Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 235.58 l.634.l)Il
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 33.72 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 25.81 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 10.21' u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 5.53 (J_t)CI

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] IU CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."0',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (IM6506 00-13630 IHIIIS4 flde 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 2'l'/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDP.F. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÚD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00008 VW - \‹'OLl(SWAGEN .~' VW VOYAGE TREND I.6 Ml 20ll 201 l 00528 I-7 5 MTI-l 912 9BWDB45i.`XBT2345 I0

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
U I IG ill 3t'lƒ09 Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 235.58 l.634.l)Il
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 33.72 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 25.81 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 10.21' u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 5.53 (J_t)CI

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] IU CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."0',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matriv: Rua Mal. Floriario Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.0I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). OSEOIAPPI
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (Il-16506 00-13630 IHI034 9110 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 2'l'/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'IIÍi'20lfl

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDP.F. BLIAIZ. IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÚD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na mação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00009 VW - \‹'OLl(SWAGEN .~' VW VOYAGE TREND I.6 Ml 20ll 201 l 00528 I-7 5 MTI-l 913 9BWDB45i.`0BT234340

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
0 I l0 01 3t'lƒ09 Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 235.58 1.634.000
RCF - DANOS MATERIAIS 200.00i.l.00 33.72 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 25.81 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 10.21' u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 5.53 0.00

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsavel pela fisculizaç-ão. nnnnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 02I E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento.
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguradojunioàsseguradoras. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro. disponiveis no site www.genieseguradora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (IM6506 00-13630 IHIIIS4 lllde 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 2'l'/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDP.F. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00010 VW - \‹'OLl(SWAGEN .~' VW VOYAGE TREND I.6 Ml 20ll 201 l 00528 I-7 5 MTI-l 914 9BWDB45i.`9BT234-420

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
U I l0 01 3t'lƒ09 Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 235.58 l.634.l)Il
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 33.72 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 25.81 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 10.21' u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 5.53 (J_t)CI

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
01 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (IM6506 00-13630 IHIIIS4 l I de 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 2'l'/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDP.F. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00011 VW - \‹'OLl(SWAGEN .~' VW VOYAGE TREND I.6 Ml 20ll 201 l 00528 I-7 5 MTI-l 915 9B\N'DB45i.`2BT234095

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
U I IG ill 3t'lƒ09 Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 235.58 l.634.l)Il
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 33.72 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 25.81 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 10.21' u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 5.53 (J_t)CI

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] IU CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (Il-16506 00-13630 IHIIIS4 l2de 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 2'l'/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDP.F. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00012 VW - \‹'OLl(SWAGEN .~' VW VOYAGE TREND I.6 Ml 20ll 201 l 00528 I-7 5 MTI-l 916 9B\N'DB45i.`2BT233870

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
UI l0 ill 30! I0 Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 235.58 l.634.l)Il
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 33.72 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 25.81 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 10.21' u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 5.53 (J_t)CI

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (Il-16506 00-13630 IHIIIS4 l3de 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 2'l'/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDP.F. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00013 VW - \‹'OLl(SWAGEN .~' VW VOYAGE TREND I.6 Ml 20ll 201 l 00528 I-7 5 MTI-l 917 9BWDB45i.`l BT234380

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
0 I l0 ill 3t'lƒ09 Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 235.58 l.634.l)Il
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 33.72 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 25.81 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 10.21' u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 5.53 (J_t)CI

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408
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GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (Il-16506 00-13630 IHIIIS4 lide 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 2'l'/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDP.F. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00014 VW - \‹'OLl(SWAGEN .~' VW VOYAGE TREND I.6 Ml 20ll 201 l 00528 I-7 5 MTI-l 918 9B\N'DB45i.`2BT23$ñtt3

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
UI IG ill 30! I0 Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 235.58 l.634.l)Il
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 33.72 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 25.81 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 10.21' u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 5.53 (J_t)CI

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 02I E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408
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GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (IM6506 00-13630 IHIIIS4 lãde 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 2'l'/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDP.F. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00015 VW - \‹'OLl(SWAGEN .~' VW VOYAGE TREND I.6 Ml 20ll 201 l 00528I-7 5 MTI-l9l9 9BWDB45i.`9BT23l IÍIO

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
U I l0 01 3t'lƒ09 Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 235.58 l.634.l)Il
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 33.72 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 25.81 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 10.21' u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 5.53 (J_t)CI

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (Il-16506 00-13630 IHIIIS4 lfide 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 27/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDRF. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEAIJA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00016 GM - CHEVROLET GMVECTRA ELEGAN_ 2.0 MPFI 20ll 201 l 004323-0 5 MTE-0890 9BlÍiABó9JOBB295l l5

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
U I IG ill lt'lƒ0l Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 169.01 l.63Íi.l)Il
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.0Il 26.63 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 17.75 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 7.30 u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 3.93 (J_t)CI

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] IU CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (IM6506 00-13630 IHIIIS4 l'l'de 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 27/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDRF. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEAIJA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00017 GM - CHEVROLET GMVECTRA ELEGAN_ 2.0 MPFI 20ll 2011 004323-0 5 MTE-08'Jl 9BGAB69JOBB293433

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
U I IG ill lt'lƒ0l Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 169.01 l.63Íi.l)Il
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.il0 26.63 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 17.75 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 7.30 u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 3.93 (J_t)CI

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
01 IU CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408
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GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (IM6506 00-13630 IHIIIS4 lflde 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 27/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDRF. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEAIJA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00018 GM - CHEVROLET GMVECTRA ELEGAN_ 2.0 MPFI 20ll 2011 004323-0 5 MTE-0892 9BlÍiABó9JOBB297l ll

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
U I IG ill lt'lƒ0l Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 169.01 l.63Íi.l)Il
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.il0 26.63 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 17.75 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 7.30 u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 3.93 (J_t)CI

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
01 IU CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (IM6506 00-13630 IHIIIS4 l9de 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 27/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDRF. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEAIJA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00019 GM - CHEVROLET GMVECTRA ELEGAN_ 2.0 MPFI 20ll 201 l 004323-0 5 MTE-0893 9BGAB69JOBB294?32

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
0 I IG ill lt'lƒ0l Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 169.01 l.63Íi.l)Il
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 26.63 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 17.75 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 7.30 u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 3.93 (J_t)CI

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] IU CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.0I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (IM6506 00-13630 IHIIIS4 20110 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 27/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDRF. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEAIJA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00020 GM - CHEVROLET GMVECTRA ELEGAN_ 2.0 MPFI 20l l 201 l 004323-0 5 MTE-0894 9BGAB69JOBB29525iI

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
0 I l0 01 l0ƒ0l Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 169.01 l.63Íi.l)Il
RCF - DANOS MATERIAIS 20Il.00i.l.00 26.63 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 17.75 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 7.30 u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 3.93 0.00

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
01 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.0l.I
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (IM6506 00-13630 IHIIIS4 21 de 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 27/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDRF. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEAIJA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00021 GM - CHEVROLET GMVECTRA ELEGAN_ 2.0 MPFI 20l l 201 l 004323-0 5 MTE-0895 9BGAB69JOBB2950Fi7

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
U I IG ill lt'lƒ0l Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 169.01 l.63Íi.l)Il
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.il0 26.63 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 17.75 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 7.30 u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 3.93 (J_t)CI

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
01 IU CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (Il-16506 00-13630 IHIIIS4 22110 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 27/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDRF. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEAIJA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00022 GM - CHEVROLET GMVECTRA ELEGAN_ 2.0 MPFI 20l l 201 l 004323-0 5 MTE-0896 9BGAB69JOBB293577

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
U I IG ill lt'lƒ0l Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 169.01 l.63Íi.l)Il
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.0Il 26.63 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 17.75 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 7.30 u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 3.93 (J_t)CI

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] IU CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (Il-16506 00-13630 IHIIIS4 23110 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 2'l'/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'IIÍi'20lfl

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDP.F. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na mação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00023 RENAULT RT LOGAN EXPRESSION HI-FLEX l.ñ 20l2 2013 025l39-9 5 ODQ-9363 93YLSRT6HDJ563779

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
0 I l I ill lt'lƒ0l Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 237.55 l.593.Sll
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 33.30 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 25.81' 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 10.34 0.00
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 5.57 0_|;)Ç|

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização principalisubstituta: FIPE lwww.fipc.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsavel pela fisculizaç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nrc.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udieial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora.
Os dados e infbritiaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguradojunioàsseguradoras. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforrnoções. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso de sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.genieseguradora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Scguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgcntcscgunidom.com.br
I"onei'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (Il-16506 00-13630 IHIIIS4 24110 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 2'l'/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'IIÍi'20lfl

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDP.F. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na mação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00024 RENAULT RT LOGAN EXPRESSION HI-FLEX l.ñ 20l2 2013 025l39-9 5 ODQ-9364 93YLSR'l'6HDJ567fi94

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
0 I l I ill lt'lƒ0l Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 237.55 l.593.Sll
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 33.30 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 25.81' 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 10.34 0.00
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 5.57 0_|;)Ç|

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização principalisubstituta: FIPE lwww.fipc.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsavel pela fisculizaç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nrc.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udieial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora.
Os dados e infbritiaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguradojunioàsseguradoras. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforrnoções. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso de sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.genieseguradora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Scguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgcntcscgunidom.com.br
I"onei'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (Il-16506 00-13630 IHIIIS4 25110 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 21/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDP.F. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na mação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00025 RENAULT RT LOGAN EXPRESSION HI-FLEX l.ñ 20l2 2013 025l39-9 5 ODQ-9365 93YLSR'l'6l-lDJ564352

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
0 I l I ill lt'lƒ0l Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 237.55 1593.50
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 33.30 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 25.81' 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 10.34 0.00
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 5.57 0_|;)Ç|

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] IU CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização principalisubstituta: FIPE lwww.fipc.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsavel pela fisculizaç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nrc.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."0',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udieial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora.
Os dados e infbritiaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguradojunioàsseguradoras. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforrnoções. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso de sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.genieseguradora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Scguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgcntcscgunidom.com.br
I"onei'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (Il-16506 00-13630 IHIIIS4 26110 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 21/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDP.F. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na mação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00026 RENAULT RT LOGAN EXPRESSION HI-FLEX l.ñ 20l2 2013 025l39-9 5 ODQ-9366 93YLSR'l'6HDJ5fi6lRR

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
0 I l I ill lt'lƒ0l Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 237.55 1593.50
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 33.30 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 25.81' 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 10.34 0.00
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 5.57 0_|;)Ç|

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] IU CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização principalisubstituta: FIPE lwww.fipc.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsavel pela fisculizaç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nrc.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."0',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udieial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora.
Os dados e infbritiaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguradojunioàsseguradoras. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforrnoções. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso de sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.genieseguradora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Scguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgcntcscgunidom.com.br
I"onei'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (IM6506 00-13630 IHIIIS4 Tide 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 2'l'/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDP.F. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na mação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00027 RENAULT RT LOGAN EXPRESSION HI-FLEX l.ñ 20l2 2013 025l39-9 5 ODQ-9367 93YLSR'l'6l~lDJ555060

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
0 I l I ill lt'lƒ0l Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 237.55 1593.50
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 33.30 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 25.81' 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 10.34 0.00
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 5.57 0_|;)Ç|

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
01 IU CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização principalisubstituta: FIPE lwww.fipc.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsavel pela fisculizaç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nrc.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udieial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora.
Os dados e infbritiaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguradojunioàsseguradoras. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforrnoções. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso de sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.genieseguradora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Scguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgcntcscgunidom.com.br
I"onei'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.0I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (Il-16506 00-13630 IHIIIS4 23 de 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 2'l'/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'IIÍi'20lfl

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDRF. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00028 NISSAN NN FRONTIER SL (TD 4X=l 2.5TB DIESEL 20|3 2013 023l IR-5 5 ODT-lfi2l 94D\"DL`D40DJ5863I2

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
0 I 20 ill lt'lƒ0l Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 466.52 2.5IJ3.f:7
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 52.52 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 35.01 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 18.95 u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 l0.20 (J_|;)(]

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."0',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguradora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 liñutornovcl-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (Il-16506 00-13630 IHIIIS4 29110 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 2'l'/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDRF. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM MARCAFTIFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00029 NISSAN NN FRONTIER SL (TD 4X=l 2.5TB DIESEL 20|3 2014 023l IR-5 5 0DT¬4524 94D\"DL`D40EJ6092'I'4

CUBERT. AUTO RCF IIÔNUSICLASSE IS CASCO USO
0 I 20 ill lt'lƒ0l Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Villar de Mercado 5Il2.7t': 1682.71
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 54.0? 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 36.05 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 20.28 u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 l0.92 (J_|;)(]

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Vene. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."0',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento.
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408
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GENTE SEGURADOIIA SIA
Matriv: Rua Mal. Floriario Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguJ'adora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 l{Autornov‹:l-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (Il-16506 00-13630 IHIIIS4 30110 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 2'l'/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDRF. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM .\IARCAfI'IFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00030 NISSAN NN FRONTIER SL (TD 4X4 2.5TB DIESEL 20|3 2014 023l IR-5 5 OVF-8995 94D\"DL`D40EJ'l'l50l8

CUBERT. AUTO RCF BÔN IJSICLASSE IS CASCO USO
U I 20 ill 0t'l›'IÍl0 Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Valor de Mercado 5Il2.7t': 1682.71
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 54.0? 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 36.05 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 20.28 u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 IÍL92 (J_|;)(]|

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nnnnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Veoe. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."0',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento.
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização em caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matriv: Rua Mal. Floriario Peixoto. 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguJ'adora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.I)I}I9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 l{Autornov‹:l-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). 0520l_APP_l
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (Il-16506 00-13630 IHIIIS4 31 de 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dos 24 Ilorls do din 2'l'/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'IIÍi'20lfl

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDRF. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infonmiçoes do Quesiíonáirio de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na timição do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indeniztição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM .\IARCAfI'IFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00031 NISSAN NN FRONTIER SL (TD 4X4 2.5TB DIESEL 20|3 2014 023l IR-5 5 OVF-8996 94DVDL`D40EJ85030I

CUBERT. AUTO RCF BÔN IJSICLASSE IS CASCO USO
U I 20 ill 0t'l›'IÍl0 Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Valor de Mercado 5Il2.7t': 1682.71
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.000 54.0? 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 36.05 0.00
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 20.28 u_uu
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20000.00 IÍL92 (J_|;)(]|

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] IU CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - I00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fisculizuç-ão. nnnnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I l.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeionnmelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Veoe. I Vllor I'nre.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."0',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento.
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrai udicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e infbrinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguritdojunioàsseguradoms. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforriuições. o Segurado perderá o direito a indenização em caso dc sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nestu apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.geniesegumdora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Seguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgentcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouvlclorinz 0800 till? illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ ri.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguJ'adora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.0I}l9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 l{Autornov‹:l-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). OSEOIAPPI
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (IM6506 00-13630 IHIIIS4 32110 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dis 24 Ilorls do din 27/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

'TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDRF. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infomuiçoes do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na mação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indenizrição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM .\IARCAfI'IFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00032 TOYOTA TA COROLLA XEI 2.0 FLEX lt'iV AUT. 20l3 2014 002l I I-3 5 OVH-1342 9BRBD48E9E2ñ2$232

CUBERT. AUTO RCF BÔN IJSICLASSE IS CASCO USO
0 I I I ill (lili 00 Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Valor de Mercado 295.79 2.=fl47.l)Il
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.00 39.49 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 26.33 ü.0t]
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 12.37 0.00
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20.00l'l.ilIl 6.66 (J_|;)(]|

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] IU CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - ICIIU

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsavel pela fisculizaç-ão. nnnnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I I.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeioiumelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Veoe. I Valor I'nrc.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e inforinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguradojunioàsseguradoras. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforrnações. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso de sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.genieseguradora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Scguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgcntcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouviclorinz 0800 till? Illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408



gas»
GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ ri.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguJ'adora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.0I}l9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 l{Autornov‹:l-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). OSEOIAPPI
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (IM6506 00-13630 IHIIIS4 33110 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dis 24 Ilorls do din 27/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

'TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDRF. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infomuiçoes do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na mação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indenizrição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM .\IARCAfI'IFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00033 TOYOTA TA COROLLA XEI 2.0 FLEX lt'iV AUT. 20l3 2014 002l I I-3 5 OVH-1343 9BRBD48EOE2ñ24972

CUBERT. AUTO RCF BÔN IJSICLASSE IS CASCO USO
0 I I I ill (lili 00 Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Valor de Mercado 295.79 2.=fl47.l)Il
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.00 39.49 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 26.33 ü.0t]
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 12.37 0.00
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20.00l'l.ilIl 6.66 (J_|;)(]|

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] IU CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - ICIIU

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsavel pela fisculizaç-ão. nnnnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I I.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeioiumelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Veoe. I Valor I'nrc.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e inforinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguradojunioàsseguradoras. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforrnações. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso de sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.genieseguradora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Scguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgcntcscgunidom.com.br
I"onf.i'F'Ix¡ i5ll 3ll23-3888 - Ouviclorinz 0800 till? Illltllš

Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:D1632-7B77A-DD408
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GENTE SEGURADOIIA SIA
Matrir: Rua Mal. Floriario Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ ri.° 90.l 80.605-"000I-02
FONEFFAX: (5 I ) 302]-3883 - OUVIDORIA 0300 607 0388 APÚLICE DE SEGURO AUTUMÓVEL EÍOU RCF4, “OU
wo-w.genteseguJ'adora.eom.br _ ` ` ` _ ¬ ` ¬ _
¿UToR|Z^D^ A FUNCIONAR PELA PORTARM A(.II)ENTI-lãs PI-I.S›!i0Al!~› DE I'A!sêiA(.ElR()h

-í_ M|N|STER|A|__ N" 215 DE 233] ||.'] 934 Processo SUSEP n" I 54l4.0I}l9'96."Í-'.il04-I E
Seguradora . . _ _ _ .Codigo Registro SUSEP. 06793 Ramos. 053 l{Autornov‹:l-(`tiseo). 0553l_R(`F\"). OSEOIAPPI
CASA APÓLICE ENDOSSID REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
Ill 00513-*Il 000000 (IM6506 00-13630 IHIIIS4 34110 34

VIGÊNCIA DO SEGIJR0: I partir dis 24 Ilorls do din 27/lI5i'2III'I' até ls 24 horls do dia 27l'II5/2018

N01-IEIRAZAO SOCIAL CÓD. CIA CPFƒC.\lP.I:

'TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES 01023397 28.433.0I4.~"000I'22

ENDEREÇO CEI' BAIRRO
RUA JOSE Al.EXANDRF. BLIAIZ, IST 29051)-*III3 ENSEADA DO SUA

CIDADE UF TELEFONEJFAX EMAIL
VITORIA ES 27- 33347746 DANIEL.SOUZA@iLTC`E.ES.GO\r'.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA 100667528 0IOI2Sl 32077345

Atenção: As infomuiçoes do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na mação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato. é caso de perda dc direito ši indenizrição se o questionário contiver declarações ineiiatas ou que não eonespondam com a realidade.

ITEM .\IARCAfI'IFU ANO FABÍMUD CÚD. FIPI1 CAPAC. PLACA CHASSI
00034 TOYOTA TA COROLLA XEI 2.0 FLEX lt'iV AUT. 20l3 2014 002l I I-3 5 OVH-1344 9BRBD48E2E2ñ22429

CUBERT. AUTO RCF BÔN IJSICLASSE IS CASCO USO
0 I I I ill (lili 00 Valor dc Mercado Particular
OOBERTURAS LMI (RS) PRÊII-IIO (RSI FRANQUIA (RS)
CUMFREENSIVA IRDUBO. FLIRTO. INCENDIO E Valor de Mercado 295.79 2.=fl47.l)Il
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000.00 39.49 0.00
RCF - DANOS CORPORAIS 20(l.000.00 26.33 ü.0t]
APP - MORTE ACIDENTAL 20.000.0(I 12.37 0.00
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20.00l'l.ilIl 6.66 (J_|;)(]|

CLAUSULAS APLICAVEIS AO ITEM
LI] IU CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - ICIIU

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Tabela para indenização prineipalisubstituta: FIPE lwww.fipe.org.br›"p't-bri"indices-'veieulosil .lomal do (`arro»"SP lwwv-'.cstadao.com.br-'j omal-do-earroitabela-jc."l
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral. salvo se contratada cobertura especifica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsavel pela fisculizaç-ão. nnnnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condi ções eonti'atuais‹"rcgulamento do produto disponivel no site www.susep.gov.br. com o número dc processo
constante da apólicefproposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 IJZI E484.

Prêmio Liquido: I I.4-99,00 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Adicional Fraeioiumelto: 0,00 Banco DCICC: Az: CC:
CIIEIUÚIAPÚIIGEZ 0.00 Pare.I Veoe. I Valor I'nrc.I Vene. I Valor Pnre.I Vene. I V¡|¡¡.|-
IOF. 0.00 1 ()fi."t'l',I,|'2Ul 'I' I |.49^9.00
Prêmio To-Ill: I 1.499,00
Juros {%): 0.00%
N' de Parcelas: l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio. não licor configurado o seu pagamento,
II I I I I I U o contrato ficará automaticamente e de pleno dineito cancelado. independente de qualquer interpelação

'udicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seâuro.
A Gente Seguradora. com base na proposta do S-egunido. emitiu esta apólice. que terá validade mcdiaritcopogamenlo do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente sera
considerada efetuada após a identificação do credito na Seguradora.
Os dados e inforinaeões fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. seu representante legal neste eontrato.Í.)CorrctordcScguros éo
prolissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que. nos termos da legislação vigente. e investido de poderes de represeniaçãodoseguradojunioàsseguradoras. Se
a scgunidora constatar qualquer declaração iricxiita ou omissão de inforrnações. o Segurado perderá o direito a indenização ern caso de sinistro.
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponiveis no site www.genieseguradora.i:om.br.
Desta foriria. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou diverg` cias. entre em eorilato com seu Corretor de
seguros ou. se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Scguradolal:

Site: www.genieseguradora.i:om.br Porto Alegre. 0] Junho de 20I T
E-mail: gen!:seguiadtimúgrgcntcscgunidom.com.br
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Para validade do presente contrato. a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente. assina esta apolice Sérgm usük Wim
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